
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • 

Santo, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Advocacia Geral 

LEI Nº 84, DE 31 DE OUTUBRO DE 2003 . 

Denomina rna no Bairro Vila Ipiranga . 

O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, Estado do Espírito 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei : 

Art. 1 º. Fica denominada de RUA ARISTIDES CRAVO a Rua D 
no Bairro Vila lpiranga . 

Art. 2º. . sta Lei entrará em v1 or na data de sua publicação, 
revogadas as disposições e contrário . 

G inete do Prefeito Municipal e Barra de São Francisco, Estado 
do Espírito Santo, 31 de outubro de 2003 . 
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